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DECRETO Nº  4.558, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.
 
                                                                 ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE  
                                                                 DE  R$   306.500,00  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.     
                                                        
        O Prefeito Municipal de Erechim,  Estado  do  Rio  Grande do Sul,  no uso de  atribuições e de 
conformidade com o disposto na Lei Municipal  nº 6.235, de 30 de novembro de 2016,
 

                                                       D E C R E T A :
 
Art.1º –São abertos créditos, no montante  de  R$ 306.500,00  (Trezentos e seis mil e quinhentos reais)
            em suplementação às dotações do orçamento vigente, a seguir especificadas:

            02-GABINETE DO PREFEITO
            01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇOS DE APOIO
            0412200032.006-Procuradoria Jurídica do Município:
            3390.39.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil..............................................................R$         2.000,00
           
            04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
            01-ADMINISTRAÇÃO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES    
            0412200082.015-Administração, Organização, Execução e Controle Geral de Serviços:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$       28.000,00
           
            05-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
            0412300102.017-Administração Financeira, Contábil e Orçamentária:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$            200,00

            09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
            01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
            1030100262.042-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio do Estado – FMS:
            3191.13.00.00.00-Obrigações Patronais..............................................................R$         9.000,00
            1030100262.043-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio da União – FMS:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$          6.000,00
                       
            11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
            01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
            1236100382.076-Atendimento ao Ensino Fundamental-FUNDEB:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$        23.000,00
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações.................................................................R$     221.000,00
            1236100382.078-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$       10.000,00
            1236700422.093-Manutenção da Educação Especial:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$         5.200,00



            14-SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO SOCIAL
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO SOCIAL
            0618100532.116-Ações em Parceria com a Brigada Militar e Polícia Civil:
            3330.41.00.00.00-Contribuições..........................................................................R$         2.100,00
                                                                                        T O T AL..................................R$     306.500,00

 Art. 2º – Os  créditos  autorizados  no  Artigo  anterior, serão  atendidos com os seguintes recursos:
           
            a) Reduções de dotações orçamentárias:
            
            03-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO PARTI- 
                 CIPATIVO   
            01-COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
            0412100042.010-Orçamento Participativo:
            4450.42.00.00.00-Auxílios..................................................................................R$     284.200,00
           
            04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
            01-ADMINISTRAÇÃO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES
            0412200082.015-Administração, Organização, Execução e Controle Geral de Serviços:
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente....................................R$       15.000,00

            11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
            01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
            1236100422.081-Auxílio a Instituições de Educação Complementar:
            3350.43.00.00.00-Subvenções Sociais................................................................R$          5.200,00
                     
            14-SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO SOCIAL
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO SOCIAL
            1545200522.119-Sinalização, Humanização e Controle do Trânsito:
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente....................................R$           2  .  1  00,00  
                                                                                       T O T A L..................................R$     306.500,00
 Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

                                                               
                                                                                         LUIZ FRANCISCO SCHMIDT                         
                                                                                                    Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                                     
                                                                                                  
                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                     
                                                                                        ROBERTO DIONISIO FABIANI                       
                                                                                        Secretário Municipal da Fazenda
                Registre-se e Publique-se           
                           Data Supra 

 

                     VALDIR FARINA
       Secretário Municipal de Administração 



 
 
 
 
 
 


